LEI Nº 238, de 21 de novembro de 2003.




Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

0301 - Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

22.661.0096.2006 – Manutenção Depto. Indústria e comércio

3.3.90.39.99.02.00 – outros serviços e encargos – executivo(51)   R$ 10.000,00

04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.365.0041.2012- manutenção Educação Infantil

3.3.90.30.02.03.00 – Material de Consumo – Educação(83)             R$ 8.000,00

02 – Gastos Educação acima 25%

27.812.0103.2018 – Manutenção depto de esportes

4.5.90.42.00.00.00 Auxílios(93)




          R$ 10.000,00

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assist. Social

01 - Fundo Municipal da Saúde

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente(114)  R$ 20.000,00

03 - Fundo Municipal da Assistência Social

08.244.0030.2027 – Manutenção Fundo da Assistência Social

3.1.90.11.01.00.00 – Venc e Vantagens Servidores (127)

 R$ 8.000,00

3.1.90.13.02.01.00 INSS(128)





 R$ 1.500,00 

0701 - Secretaria Municipal de Obras, Interior e Viação

18.544.0060.2031 Manutenção redes d’água

4.6.90.42.00.00.00 auxílios(156)




            R$ 5.000,00

24.722.0056.2032 – Manutenção telefonia

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações(159)


 R$ 4.000,00

26.782.0099.2034 – Conservação Veículos e Máquinas

3.3.90.30.02.05.00 – Material de Consumo – Obras(165)                 R$ 3.000,00

3.3.90.39.01.00.00 – Serviços de Conservação(166)


 R$ 2.000,00

Total








          R$ 71.500,00     



Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso o superávit financeiro do exercício de 2002, no valor de R$ 71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais).



Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de novembro de 2003.








Alcido Lindemann








Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

Mensagem Justificativa ao 

Projeto de Lei n° 061/2003






Westfália, 20 de novembro de 2003.



Senhora Presidente e





Senhores Vereadores:

 
 
 
 
Estamos encaminhando Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a suplementar diversas dotações do orçamento anual de 2003, para podermos dar continuidade aos serviços das secretarias. 





Solicitando seja a matéria apreciada em regime de urgência, subscrevemo-nos,




Atenciosamente.







ALCIDO LINDEMANN,






              Prefeito Municipal.

Exma. Sra.

Anelise Sulzbach

M.D. Presidente da Câmara de Vereadores

WESTFÁLIA – RS

autoriza o poder executivo a abrir créditos SUPLEMENTARES no montante de r$ 71.500,00, indica recursos e dá outras providências.	
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